
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0063347-72.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
DESPACHO 

R.H. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC/2015.

No mais, considerando:

1.       que a não realização audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334[1] do CPC/2015, é

insuscetível de causar qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual,

máxime diante da possibilidade/dever do magistrado de promover a autocomposição a qualquer tempo,

em havendo sinalização positiva para tanto (art. 139, inc. V, c/c art. 277 do CPC/2015);

2.       que a experiência cotidiana deste Juízo indica a improbabilidade de conciliação em ações

análogas à presente;

3.       os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e razoável

duração do processo.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação da parte ré para,

querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do

CPC/2015.

Apresentada resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do

CPC/2015, intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, sem prejuízo do acima determinado, considerando ser necessária a realização de prova pericial,

máxime diante da ausência de laudo do IML, designo o dia 16 de novembro de 2020, às 14:00 horas,

para que, seja submetida a parte autora, de logo, à realização de perícia médica, no endereço situado na 

Rua Guilherme Pinto, nº 100 – 1º Andar, Graças, Recife/PE, CEP.: 50050-290 (consultório médico do

perito do Juízo).

Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto Leite Marques – CRM/PE 16.636,

com telefone nº (81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que, no prazo de 05

(cinco) dias, informe se aceita o encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos honorários

periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE.

Intime-se a parte autora pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa

do seu advogado, bem ainda o perito nomeado.

À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se.

Recife, data da autenticação eletrônica
 
Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo
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[1] Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência
de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.
§1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência de conciliação ou mediação, observando o disposto neste
Código, bem como as disposições da lei de organização judiciária.
§2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da
primeira sessão, desde que necessárias à composição das partes.
§3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.
§4º A audiência não será realizada:
I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;
II – quando não se admitir a autocomposição.
§5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez)
dias de antecedência, contados da data da audiência.
§6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos os litisconsortes.
§7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei.
§8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
§9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
§10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir.
§11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.
§12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o
início de uma e o início da seguinte.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063347-72.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) Dr. Henrique

Augusto Leite Marques, CPF 038 621 204 06. 

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063347-72.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69046600 , conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC/2015. No mais, considerando: 1.

que a não realização audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334[1] do CPC/2015, é insuscetível de causar

qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da possibilidade/dever do

magistrado de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização positiva para tanto (art. 139, inc.

V, c/c art. 277 do CPC/2015); 2. que a experiência cotidiana deste Juízo indica a improbabilidade de conciliação em

ações análogas à presente; 3. os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e

razoável duração do processo. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação

da parte ré para, querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do

CPC/2015. Apresentada resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do

CPC/2015, intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, sem prejuízo do acima

determinado, considerando ser necessária a realização de prova pericial, máxime diante da ausência de laudo do IML,

designo o dia 16 de novembro de 2020, às 14:00 horas, para que, seja submetida a parte autora, de logo, à realização

de perícia médica, no endereço situado na Rua Guilherme Pinto, nº 100 – 1º Andar, Graças, Recife/PE, CEP.: 50050-

290 (consultório médico do perito do Juízo). Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto Leite

Marques – CRM/PE 16.636, com telefone nº (81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, informe se aceita o encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos honorários

periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE. Intime-se a parte autora

pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa do seu advogado, bem ainda o perito

nomeado. À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se."

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 69281524 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE - 08/10/2020 19:43:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100819431914300000067940461
Número do documento: 20100819431914300000067940461



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063347-72.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 9 de outubro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO PERICIA 

Destinatário(s): 

Nome: DAMIAO JOSE DA SILVA 

Endereço: LOT José de Lemos, 140, Zona Rural, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE - CEP: 55600-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

DATA: 16/11/2020 
HORÁRIO: 14:00 

ENDEREÇO: Rua Guilherme Pinto, nº 100 – 1º Andar, Graças, Recife/PE, CEP.: 50050-290 

(consultório médico do perito do Juízo)
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 
LÍGIA PATRÍCIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063347-72.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que farei mandado por se tratar de ZONA RURAL. O certificado é verdade. Dou

fé. 

RECIFE, 9 de outubro de 2020.

RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063347-72.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 16/11/2020 
HORÁRIO: 14:00 

ENDEREÇO: Rua Guilherme Pinto, nº 100 – 1º Andar, Graças, Recife/PE, CEP.: 50050-290 

(consultório médico do perito do Juízo)
 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: DAMIAO JOSE DA SILVA 
Endereço: LO José de Lemos, 140, Zona Rural, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE - CEP: 55600-000 
 
Eu, RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 9 de outubro de

2020.

 
LÍGIA PATRÍCIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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CERTIDÃO – DILIGÊNCIA POSITIVA
Certifico que compareci na data abaixo ao endereço Rua São
Geovane (ou Rua Califórnia), n.º 140, Loteamento José de
Lemos, nesta cidade (parte de baixo), e lá estando INTIMEI o
Sr. DAMIAO JOSE DA SILVA, (81)9.8787.6318, o qual tomou
conhecimento de todos os termos e atos do Mandado lido,
aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou nota de ciência no
Mandado. O referido é verdade, dou fé. Vitória de Santo Antão,
20/10/2020. Tomásia Couceiro Costa dos Santos, Oficiala de
Justiça, Mat. 178387-4.

Num. 69833222 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TOMASIA COUCEIRO COSTA DOS SANTOS - 21/10/2020 09:17:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102109170755600000068476902
Número do documento: 20102109170755600000068476902



 

19/10/2Q20 	 • Processo Judicial Eletrônico 1° Grau 

DIRETORIA CÉVEI. 
DO V GRAU 

PODER JUDICIÁRIO 
1 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE 
- PE - CEP: 50080-800 

Seção B da 17  Vara Cível da Capital 
Processo n°0063347-72.2020.8.17.2001 
AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

0(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara eivai acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a) 
Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da 
pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados. 

DATA: 16/11/2020  
HORÁRIO: 14:00  
ENDEREÇO: Rua Guilherme Pinto,  n° 100 — 1° Andar,  Graças,  Recife/PE,  CEP.: 50050-290 (consultório médico 

do perito do Juizo) 

Atenção:  No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Advertência(s): Fica V. Sa advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova 
pericial 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro 
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.tjpejus.bdlg/ConsultaPublicallistView.seam  
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de 
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte 
endereço na internet: http://www.tjpejus.brlweb/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado  

Destinatário(s): 	 , 	rf. C31  
Nome: DAMIAO JOSE DA SILVA 
Endereço: LO José de Lemos, 140, Zona Rural, VITÓRIA DE SANTO ANTA() - PE - CEP: 55600-000 

GtE0 V Ptl‘s ( a CA.--I4c6IZIJ \A) 
ku, RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 9 de outubro de 
2020. 

LIGIA PATRÍCIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 
Diretoria Cível do 1° Grau 

Assina por ordem do(a)Juiz(a) de Direito da Vara 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestigio ou 

I
rreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa n°9/2006. art. 41.) 
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco: www.tjpe.jus.br  — PJe-Processo Judicial Eletrônico — Consulta Documento 
[https://pjatipajus.billg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seaml,  utilizando o número do documento (código de 
barras) abaixo identificado. 

SI Assinado eletronicamente por: LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA 
14/10/2020 17:31:56 
https://pjeljpejus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  
ID do documento: 69579852 

20101417315658300000067994106 

imprimir 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063347-72.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 15 de outubro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço:  R SENADOR DANTAS, 76, 3 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 
LÍGIA PATRÍCIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20100511130529000000067693273

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063347-72.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMIAO JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 3 de novembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE ANTIGO, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 
LÍGIA PATRÍCIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 

 Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20100511130529000000067693273

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL –
SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE
16636, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo
em epígrafe vem apresentar o laudo médico pericial e considerando o término de sua atuação, 
solicitar que o valor dos seus honorários seja disponibilizado mediante alvará judicial.
 
 
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 23 de novembro de 2020.
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
CRM/PE 16636
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AVALIAÇÃO MEDICA 
PARA FINs DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

ML 3dLel 4 de 040a0o er Lai &194 de 14n2rnsa 

Dan 
Intormaçoes da Vitima 

Nome comgleto: 

CPF: 0JT. 663 344- 03 
Endereço complelo-

nfomacðes do Acidente 

Locant: tokus no 
Data do acidente: 6 (OS7 J02 

Concordancia com a realização da avaliaçao médica 

Deciaro que as informações da vitima e do acidene, acima ncads 5 o der emanente em 

espontanea vontade, para realizaça0 d8 avblagoo n amta de indenizacão DPVAT por invaidez pemmanente, do 
qual ngura como Buoe que tramita na ara Clvoj ou JEC da Comarca de 

, j6/u / 
ocal e data 

Dasssa ia da SiA 

Avaliação Médica 

1. Ha lesao cuja etologia (origem causa) seja axclusivamente decorrente de acidente pessoal com vefcaudo automoto 

de via teresuE 

N Sim ( ) Nao ( ) Prejudicado 

So prossegur om caso de resposta amatva. 

I1. Descrever o quadro clínico atual infomando: 

)qual (quais) regiaofoos) corporal(s) ancontra(m)-se acomotidafs):0MoZFLO GSwaca 

o patrimonio flsico da Vibma, gue sejem evolvas eemporkmente 
b) as alteraçoes (asunecentado no primeiro atendimento medico hospiala, cosieran a 
medidas terapéuticas tomadas na fase aguda do trauma. 1 AACNO CLRuGIA V 
medida 

. H8 indicação de algum tratamento (em curs0. prescrio,a ser prescito), incluindo medidas de reabitaça0? 

OSim ( Nao 

Se SIM, descreva as) medida{s) terapéutica(s) indicada(s): 

V. Segundo o exame médico logal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

o) dishunçóes apenas temporanas 

b) ( dano anatomico elou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatomico elou funcional definitivo informar as limtaçðes fisicas ireper�vers e definitives 

presentes no patnimonio TSico da VIua tRt GUFMA*LimiaGS 107UOGELO &ovea 

V. Em virtude de evolLuçbo da losao elou de tatamento, faz-se necessario exame complemerntar? 

JSim. em que proz0 

Nao 
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Em caso de enquadramento a opcao a do tem Wou da resposta almabva ao Kem V, lavor NAO pee 

VI. Segund0 0 revisto na Lei_11.945,do 4 de unho do z0 avor promoveraacaAO as rols) 

permancnta(s) gue nao seja ificando, segundo o anexo cons SUa gradueçao: 
elou uCOnais) nuno 
Cofpordis) 

acomeo00(S) e ainda segundo o previsto no instrnumento legal, firmar a sua graduação: 

tratamento como senooer n9os Segmentols 

Segmento corporal acometido: 

Vinima) 

anatomico Ou funcional permarnente que comprometa a integra do património ffSico eou menta 

4arca ano 
anatómico e/ou funcional permanernte que comprometa apenas parte do patrimonio 

sIco eot 

eha da Vime 
Em se ratando de dano parcial iniorunar seo dano e 

b.1)(Parcial Completo (Dano anatomico e/ou funcional permanente que compromets 
de torma giobai 8igu 

segmento corporal da Viuna) 

b2 Parcial Incompleto (Dano anatomico elou funcion�l permanente que 
comprormeta apenas 

em parte a ur 

(Ou mars Oe umj segmiento corporal da vitimo) 

D nomar o grau da incapacidade definitva da Vtima, segundo o previsto na alinea l. s1 do art g 

b.2.1) Intomar o grau da incap i 31 dia Lei 11.945/2009, correlacionando o percenuual 80 st 

respecu0 dano, em cada segmento corporal 
acomeado. 

Segmento Analomico 
1 Lesão 

Marque dqui o përenud 

O10% Residual) 25*% Leve )50% Media b 75% irtensa 

2 Lesao 
)10% Residual )25% Leve ( ) 50% Media ()75% Intensa 

3 Lesao 
) 10% Residual )25% Leve (O 50% Mdia ) 75*% nlensa 

4 Lesão )10% Residual () 25% Leve ()50% Media ( ) 75% intensa 

Observaçao: Havendo mais de qualro sequelas permanente5 
a serem quanthicad8s, 

espeanque a respecti 

gradueçao 
de dcor00 com o5 Citeros 0O la00 3presenlaaoS: 

Local e data da realZaçao do exame médicO 

ASsinatura do medico perto CRM 

Assinatura do médico 
assistente CRM 

Ro, 16lu)po 
Dupa 

199 
senblw anbiJualt*JQ 
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